
TITULO IV
DOS CONSELHOS

Capítulo!
DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL—CNPS

Art. 217. O Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, órgão superior de
deliberação colegiada, terá como membros:

- seis repres'entantes do Governo Federal;

II - nove representantes da sociedade civil, sendo:

a) três representantes dos aposentados e pensionistas;

b) três representantes dos trabalhadores em atividade;

e) três representantes dos empregadores.

§ 12 Os membros do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS e seus respectivos
suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, tendo os representantes titulares da sociedade
civil níandato de dois anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, uma única vez.

§ 22 Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos
empregadores e seus respectivos suplentes serão inicados pelas centrais sindicais e confederações
nacionais.

§ 39 O Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma
vez por mês, por convocação de seu Presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais de quinze
dias se houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros.

§ 42 Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a requerimento de
113 de seus membros, conforme dispuser o regimento interno do Conselho Nacional de Previdência
Social-CNPS.

§ 52 As -reuniões do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS serão iniciadas com
a presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida para deliberação a maioria simples de
votos.

§ 62 As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade,
decorrentes das atividades do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, serão abonadas,
computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 72 Aos membros do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, enquanto
representantes dos trabalhadores em atividade, titulares e suplentes, é assegurada a estabilidade no
emprego, da nomeação- até um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser
demitidos por motivo de falta grave, regularmente comprovada mediante processo judicial.

§ 82 Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social-MPAS proporcionar ao
Conselho Nâcional de Previdência Social-CNPS os meios necessários ao exercício de suas
competências, para o que- contará com uma Secretaria Executiva do Consélho Nacional de Previdência
Social-CNPS.

Árt. 218. Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS:

- estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à previdência
social;

II - participar, acompanhar. e avaliar, sistematicamente, a gestão previdenciária;

III - apreciar e aprovar os planos e programas da previdência social;

1V - apreciar e aprovar as propostas orçamentarias da previdência social, antes de sua
consolidação na proposta orçamentária da seguridade social;

V acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a execução
dos planos, programas e orçamentos no âmbito da previdência social;

VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à previdência social;

VII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao TribunaPde Contas da União-
TCU, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;

VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a anuência
prévia do Procurador-Geral ou do Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para
formalização de desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto no art. 249;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. As resoluções tomadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social-
CNPS deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 219. Compete aos órgãos governamentais:

- prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das
competências do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, fornecendo inclusive estudos
técnicos;

II - encaminhar ao Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, com antecedência
mínima de dois meses do seu envio ao Congresso Nacional, a proposta orçamentária da Previdência
Social, devidamente detalhada. -

Art. 220. O Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, deverá indicar cidadão de
notório conhecimento na área para exercer a função de Ouvidor-Geral da Previdência Social, que terá
mandato de dois anos, sendo vedada a sua recondução.

§ 12 Caberá ao Congresso Nacional aprovar a escolha do Ouvidor-Geral referido no
caput.

j 22 As atribuições do Ouvidor-Geral da Previdência Social serão definidas em lei
especffic&

Capítulo U
DOS CONSELHOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CEPS E CMPS

Art. 221. Os Conselhos Estaduais e os Conselhos Municipais de Previdência Social,
respectivamente CEPS e CMPS, órgãos de deliberação colegiada, subordinados ao Conselho Nacional
de Previdência Social-CNPS, observarão, para a sua organização e instalação, no que couber, os
critérios estabelecidos para o Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, adaptando-os para a
esfera estadual ou municipal.

§ 1 2 Os membros dos Conselhos Estaduais de Previdência Social-CEPS serão nomeados
pelo Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS, e os dos Conselhos Municipais de
Previdência Social-CMPS pelos presidentes dos Conselhos Estaduais de Previdência Social-CEPS.

§ .22 Os representantes dos trabalhadores em atividade e seus respectivos suplentes serão
indicadQs, no caso dos Conselhos Estaduais da Previdência Social-CEPS, pelas federações ou centrais
sindicais, e, no caso dos Conselhos Municipais de Previdência Social-CMPS, pelos sindicatos ou, na
ausência destes, pelas federações ou, ainda, em último caso, pelas centrais sindicais ou confederações
nacionais.

§ 32 Os representantes dos aposentados e seus respectivos suplentes serão indicados, no
caso dos Conselhos Estaduais de Previdência Social-CEPS, pelas federações ou confederações, e, no
caso dos Conselhos Municipais de Previdência Social-CMPS, pelas associações ou, na ausência destas,
pelas federações.

§ 42 Os representantes dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados, no
caso dos Conselhos Estaduais da Previdência Social-CEPS, pelas federações, e, no caso dos Conselhos
Municipais de Previdência Social-CMPS, pelos sindicatos, associações ou, na ausência destes, pelas
federações.

Art. 222. Compete aos Conselhos Estaduais de Previdência Social-CEPS e aos Conselhos
Municipais de Previdência Social-CMPS, nos âmbitos estadual e municipal, conforme o caso:

- cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Nacidnal e dos Conselhos
Estaduais de Previdência Social-CEPS;

II - acompanhar a execução e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária no âmbito
de sua jurisdição;

III - propor ao Conselho Nacional, no caso dos Conselhos Estaduais de Previdência
Social-CEPS e ao Conselho Estadual, no caso dos Conselhos Municipais de Previdência Social-CMPS,
planos e programas voltados para o aprimoramento da atuação previdenciária;

IV - acompanhar e avaliar a execução dos planos, programas e orçamentos;

V - dar conhecimento ao Conselho Nacional, no caso dos - Conselhos Estaduais de
Previdência Social-CEPS e ao Conselho Estadual, no caso dos Conselhos Municipais de Previdência
Social-CMPS, mediante relatórios gerenciais por aqueles definidos, da execução dos planos, programas
e orçamentos;

VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à previdência social, levando ao
conhecimento do Conselho Nacional, no caso dos Conselhos Estaduais de Previdência Social-CEPS e
dos Conselhos Estaduais, no caso dos Conselhos Municipais de Previdência Social-CMPS, eventuais
irregularidades verificadas no âmbito de sua jurisdição;

VII - elaborar seus regimentos internos.

Parágrafo único. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS proporcionar aos
Conselhos Estaduais da Previdência Social-CEPS ou Conselhos Municipais de Previdênciá Social-
CMPS, bem como às respectivas secretarias executivas, os meios necessários ao exercício de suas
competências.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

Art. 223. Nenhum beneficio ou serviço da previdência social poderá ser criado, majorado
ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art, 224. A perda da qualidade de segurado não implica a extinção do direito à
aposentadoria ou pensão por morte, para cuja obtenção tenham sido preenchidos todos os requisitos.

§ 1 2 No caso de aposentadoria, o segurado deverá comprovar ter implementado as
condições para a obtenção do beneficio antes da perda da qualidade de segurado, quais sejam, o
cumprimento do período de carência exigido, o tempo de serviço mínimo ou a idade mínima, conforme
o caso.

§ 22 No cso de pensão por morte, o disposto no caput só será aplicado se o óbito tiver
ocorrido dentro do período de manutenção da qualidade de segurado.

Art. 225. Sem prejuízo do direito ao beneficio, prescreve em cinco anos o direito às
prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores
dependentes, dos incapazes e dos ausentes.

Art. 226. O beneficio concedido a segurado ou dependente não pode ser objeto de
penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de
qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para seu
recebimento, ressalvado o disposto no art. 227. -

Art. 227. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pode descontar da renda mensal do
beneficio:

- contribuições devidas pelo segurado à previdência social;

II - pagamentos de beneficios além do devido, observada o disposto nos § 2 0 ao 50;

III - imposto de renda na fonte; -

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial;
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